TERMO DE REFERÊNCIA
Município de Espumoso 
Secretarias Municipais
[bookmark: _Hlk189231051]Objeto da Contratação: Aquisição de materiais duradouros móveis para as Secretarias Municipais de Espumoso/RS.
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
            A aquisição de materiais duradouros móveis e permanentes para as Secretarias Municipais de Espumoso - RS é essencial para atender as demandas específicas e garantir a eficácia dos serviços públicos prestados à população, garantindo a continuidade dos serviços e melhorando a infraestrutura. 
  A substituição de materiais desgastados ou obsoletos, os quais não atendem mais às necessidades dos servidores e usuários é essencial para manter um ambiente de trabalho eficiente e adequado. 
 A aquisição de novos materiais permite modernizar e organizar os espaços, melhorando a qualidade do atendimento à população e criando um ambiente de trabalho mais produtivo para os funcionários, criando um ambiente acolhedor e funcional.
A aquisição de móveis e demais materiais para as diversas secretarias do município revela uma necessidade premente, sustentada por fatores que envolvem a eficiência administrativa, a qualidade dos serviços prestados e a segurança e bem-estar dos servidores públicos e munícipes. 
Nesse contexto, investir na renovação e na ampliação dos itens deste objeto é uma medida que impacta diretamente a funcionalidade das atividades desenvolvidas nas secretarias, além de refletir positivamente no atendimento à população.
As Secretarias enfrentam desafios significativos relacionados à infraestrutura e à disponibilidade de materiais necessários para a execução de suas funções. 
A aquisição proposta visa melhorar a qualidade do atendimento à comunidade, fornecendo equipamentos e materiais permanentes essenciais para os profissionais que atuam nos setores, pois a falta desses materiais ou a degradação dos mesmos, pode comprometer a eficácia das ações. 
Proporcionar um ambiente adequado garantirá que os serviços prestados pelas Secretarias sejam realizados de forma adequada. 
Da quantidade e especificações:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	IMAGEM ILUSTRATIVA
	QUANT

	01
	Cadeira Para Escritório Presidente Giratória Ergonômica 
	Cor:
	Preto

	Dimensões do produto
	50P x 60L x 124A centímetros

	Estilo da parte de trás
	Encosto revestido com tela mesh
respirável, assento 
Estofado e ergonômico 

	Material da moldura
	Metal
Apoio de braços reguláveis,
Rodinhas giratórias  
Mecanismo prático, permite 
regulagem de altura
capacidade: 110-130kg
Garantia: 12 meses contra qualquer 
defeito de fabricação.
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	02
	Mesa para Escritório
Tampo da Mesa com 1,70x0,70 (1,90 final com armário)
Lado do Armário com 1,60 x 0,40, 
1 porta, 
3 gavetas, 
2nichos 
Cor: Amendola ou amadeirado ou nogueira.
Material do Tampo da Mesa: MDP de 40mm (engrossado) com Revestimento Melamínico (BP)
- Pés (Material) MDP de 25mm com Revestimento Melamínico (BP)
Formato L com Armário
- O Armário poderá ser montado tanto do lado esquerdo como do lado direito.
- Fechadura na primeira gaveta.
- Puxadores em PVC com pintura acetinada
- Material da Estrutura: MDP com Revestimento Melamínico (BP)
- Material do Tampo do armário: MDP de 15mm com Revestimento Melamínico (BP)
- Número de Gavetas: 03 (sendo 1 para Pastas de Arquivo)
- Número de Prateleiras: 02
- Gavetas com Corrediças: Sim
- Número de Portas: 01
- Medidas:
- Altura (cm) 74
- Largura (cm) 190
Garantia: 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
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	03
	Armário De Escritório Balcão Com Chave baixo
Dimensões: 46 cm x 9 cm x 15 cm
Material Mdf ou Mdp
Com 2 portas;
Com chaves
Cor: Amêndola, amadeirado ou cerejeira,
1 prateleira
Garantia: 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
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	04
	Armário de Escritório Alto com fechadura
--Dimensões aproximadas: 160cmx91cmx42cm
- 2 Portas de abrir com dobradiças metálicas 
- 4 Prateleiras removíveis
- Material MDP ou MDF
- Cor: amadeirado ou carvalho ou nogueira                        
- 1 porta com fechadura
- Capacidade de carga: até 15 kg por prateleira,
Base reta com sapatas,
Garantia: 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
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	05
	Carrinho Transporte de Carga 300 kg, 
Fabricado em aço carbono SAE1020, 
chassi confeccionado com tubo redondo 1", com parede 1.90mm
Base chapa de carga com 2mm de espessura
Reforço com tubos ou chapas transversais, Acabamento pintura eletrostática a pó ou zincado eletrolítico por imersão por imersão
Composto por 2 rodas com tamanho (35 x 8 cm)
Rodas de pneu 4 Lonas com câmara de ar ou borracha maciça
Rodízio tipo rolete 1"
Suporta até no máximo 300 kg de carga
Peso Bruto do carrinho 18 kg
Cabo com punhos de borracha para maior aderência no manuseio
Abas de proteção sob as rodas
Base de carga com as medidas de 45x30 cm
Garantia: 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
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	06
	Armário de Escritório Alto com fechadura
--Dimensões aproximadas: 180cmx90cmx40cm
- 2 Portas de abrir com dobradiças metálicas 
- 4 Prateleiras removíveis
- Material MDP ou MDF
- Cor: branco, cinza grafite, preto fosco ou amadeirado (carvalho ou nogueira)                        
- 1 porta com fechadura
- Capacidade de carga: até 15 kg por prateleira,
Base reta com sapatas plásticas niveladoras, ajustáveis em altura.
Garantia: 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
	[image: ]
	08

	07
	Aparador Balcão Buffet, Para Café, 3 portas, 2 prateleiras internas, material MDP ou MDF, pintura UV, com pezinhos, 
Cor: Amendola ou amadeirado ou nogueira.
Garantia: 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
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	08
	Mesa Reta De Escritório 
Tamanho aproximado 160x0,70mx40mm
Com 2 Gavetas e Chave,
Acabamento do Tampo: BP
Acabamento dos Pés: BP
Acompanha Manual de Instalação: Sim
Espessura do Tampo: 25 mm
Formato: Retangular
Material da Estrutura: MDP
Material do Puxador da Gaveta: Metal
Garantia: 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
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	09
	CADEIRA DE REUNIÃO
Estrutura em aço ou alumínio, com pintura epóxi ou acabamento cromado,
Assento e encosto revestimento em tecido, encosto anatômico, geralmente em curvatura simples, braços fixos, base fixa
Dimensões aproximadas: altura total de 80 a 90 cm
Largura: 44 a 55 cm
Profundidade: 50 a 60 cm
Altura do assento 45 a 50 cm suporte de peso, suporta até 100kg, modelo simples,
Modelos reforçados: até 120kg
Garantia: 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
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	10
	Mesa Para Escritório Simples
Tamanho aproximado: 120cmx 60cmx75cm 
Material: Mdp ou Mdf, Com Revestimento Melamínico 
Cor: Branco, Preto, Nogueira, Carvalho Ou Cinza
Pés De Aço Pintado Ou Alumínio
Passa-Fios Para Cabos, Sapatas Niveladoras
Garantia: 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
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	11
	Armário para escritório baixo
Armário para pôr impressora,
Aproximadamente 74cmx60cm profundidade 35cm
Material: MDF ou MDP
Com fechadura
01 prateleira
Cor: branco
02 portas
02 puxadores
Garantia: 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
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	12
	Armário misto 02 portas
Dimensões aproximadas: 160 cm x 90 cm x 40 cm.
Laterais, portas e prateleiras confeccionadas em MDP 15mm; Retaguarda em MDF 9 mm dupla face.
Sapatas niveladoras; sistema pivotante de portas; 
02 puxadores em poliestireno 
Fechadura tipo Yale com 2 chaves.
2 prateleiras móveis; 
capacidade de 15kg por prateleira.
Garantia: 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
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	13
	Armário De Escritório Balcão Com Chave baixo
Dimensões: 46 cm x 9 cm x 15 cm
Material Mdf ou Mdp
Com 2 portas;
Com chaves
Cor: BRANCO (para a Secretária da Saúde)
1 prateleira
Garantia: 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
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	14
	Armário de Escritório Alto com fechadura
--Dimensões aproximadas: 160cmx91cmx42cm
- 2 Portas de abrir com dobradiças metálicas 
- 4 Prateleiras removíveis
- Material MDP ou MDF
- Cor: BRANCO (para a Secretaria de Saúde)                     
- 1 porta com fechadura
- Capacidade de carga: até 15 kg por prateleira,
Base reta com sapatas,
Garantia: 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
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	15
	Armário Roupeiro Aço Vestiário Academia Escritório 12 Portas Cinza
Dimensões aproximadas: (ALP/cm): 198 x 105 x 40
– Pintura: Eletrostática / Epóxi 
Cor: Cinza ou padrão similar
Material: Aço reforçado
Com grades de ventilação
Com 12 divisões
Garantia: 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
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	16
	ARMÁRIO DE AÇO MULTIUSO ORGANIZADOR
Armário de Aço 2 Portas Multiuso Organizador 
4 Prateleiras sendo uma fixa e três reguláveis.
aço de alta qualidade, 
pintura em tinta eletrostática epóxi, 
Super resistente, suporta até 30Kg bem distribuídos por prateleira.
04 Pés niveladores + sapatas
porta, com fechadura tipo Yale e puxador estampado em perfil PVC 
Dimensões aproximadas: 198cm x 90cm x 40cm.
Garantia: 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
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	17
	CONJUNTO DE MESA E CADEIRA TAMANHO CJA-04
CADEIRA 
FNDE
Ref: CJA-04 Cadeira
Estrutura em tubo de aço 20,7mm. Ponteiras, sapatas, assento e encosto em polipropileno, injetados na cor VERMELHA. Pintura dos elementos metálicos com tinta em pó híbrida epóxi, eletrostática brilhante na cor CINZA. Assento (400x350mm) e encosto (396x198mm) em polipropileno pigmentados na cor VERMELHA. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina. Soldagem no processo MIG em todas as junções. Altura do assento ao chão 380mm.
MESA
FNDE
Ref: CJA-04 Mesa
Laterais e suporte do porta livros confeccionados em tubo de aço secção oblonga de 29x58mm. Travessa superior para fixação do tampo confeccionada em tubo de aço secção circular 31,75mm. Pés em tubo de aço secção circular 38mm. Fechamento com ponteiras e sapatas em polipropileno injetadas na cor VERMELHA. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina. Soldagem pelo processo MIG em todas as junções. Tampo (600x450mm) em madeira aglomerada (MDP), acabamento texturizado na cor CINZA. Porta livros (503x304mm) em polipropileno injetado na cor CINZA. Pintura dos elementos metálicos com tinta em pó híbrida epóxi, eletrostática brilhante, na cor CINZA. Altura da mesa 640mm.
	[image: CONJUNTO ALUNO JUVENIL - CJA-04B :: Atas de Registro de Preços]
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	18
	CONJUNTO ALUNO TAMANHO CJA-06
CADEIRA
FNDE
Ref: CJA-06 Cadeira
Estrutura em tubo de aço 20,7mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno na cor AZUL, fixadas. Pintura dos elementos metálicos com tinta em pó híbrida epóxi, eletrostática brilhante na cor CINZA. Assento (400x430mm) e encosto (396x198mm) em polipropileno na cor AZUL. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso. Soldagem pelo processo MIG em todas as junções. Altura do assento ao chão 460mm.
MESA
FNDE
Ref: CJA-06 Mesa
Laterais e suporte do porta livros confeccionados em tubo de aço secção oblonga de 29x58mm. Pés em tubo de aço secção circular 38mm. Fechamento com ponteiras e sapatas em polipropileno injetadas na cor AZUL. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso. Soldagem pelo processo MIG em todas as junções. Tampo (600x450mm) em madeira aglomerada (MDP), acabamento texturizado na cor CINZA. Porta livros (503x304mm) em polipropileno injetado na cor CINZA. Pintura dos elementos metálicos com tinta em pó híbrida epóxi, eletrostática brilhante na cor CINZA. Altura da mesa: 760mm.
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	19
	CONJUNTO FNDE PROFESSOR CJP-01
CADEIRA PROFESSOR
FNDE
Ref: CJP-01 Cadeira
Estrutura em tubo de aço 20,7mm, em chapa 14 (1,90mm). Ponteiras e sapatas em polipropileno injetados na cor cinza, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Nos moldes das ponteiras e sapatas da cadeira deve ser grafado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Pintura dos elementos metálicos com tinta em pó híbrida epóxi, eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 microns na cor cinza. Assento(400x430mm) e encosto (396 x 198mm) em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na cor cinza. Fixação do assento e encosto à estrutura através de rebites de repuxo 4,8mm, comprimento 16mm. Nos moldes do assento e encosto deve ser grafado com o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero e o nome da empresa fabricante do componente injetado. As peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina. Solda deve possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro de união. Devem ser eliminados respingos ou irregularidade de solda, rebarbas e arredondados os cantos agudos. Altura do assento ao chão 460mm.
MESA PROFESSOR
FNDE
Ref: CJP-01 Mesa
Laterais e suporte da saia em tubo de aço de 29x58mm em chapa 16(1,5mm) e suporte da saia em tubo 25x60(parede 1,50mm). Travessa superior confeccionada em tubo de aço secção circular 31,75mm (1 ¼”) chapa 16(1,5mm). Pés em tubo de aço secção circular 38mm (1 ½”) em chapa 16(1,5mm). Fechamento com ponteiras e sapatas em polipropileno injetadas na cor cinza, fixadas à estrutura através de encaixe e rebites de repuxo 4.8x16mm. Nos moldes das ponteiras e sapatas da mesa deve ser grafado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero e o nome da empresa fabricante do componente injetado. As peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina. Solda deve possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro de união. Devem ser eliminados respingos ou irregularidade de solda, rebarbas e arredondados os cantos agudos. Tampo(1200x650mm) em madeira aglomerada (MDP) de 18mm de espessura revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado na cor cinza e na face inferior em chapa de balanceamento - contra placa fenólica de 0,6mm. Fitas de bordo em PVC com “primer”, acabamento texturizado na cor cinza coladas com adesivo “hot melting”, dimensões nominais de 22mm(largura) x 3mm(espessura). Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas garra rosca métrica m6(diâmetro 6mm e comprimento 10mm), 06 parafusos rosca métrica M6(diâmetro 6mm), comprimento 47mm cabeça panela Philips. Painel frontal em madeira aglomerada (MDP), com espessura de 18mm, revestido nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão – BP, acabamento frost, na cor cinza. Dimensões acabadas de 250mm (largura) x 1119mm (comprimento) x 18mm (espessura) admitindo-se tolerâncias de +/- 1mm para largura e comprimento e +/- 0,3mm para espessura. Fixação do painel à estrutura através de aletas de fixação em número de 06 chapa 14(parede 1,90mm) nas dimensões 35x25 e parafusos auto atarraxantes 4.8x16mm. Pintura dos elementos metálicos com tinta em pó híbrida epóxi, eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 microns na cor cinza. Altura da mesa: 760mm.
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	20
	CONJUNTO ESCOLAR COM MESA (REDONDA OU SEXTAVADA) E SEIS CADEIRAS
MESA REDONDA OU SEXTAVADA
Diâmetro do tampo: no mínimo 1000 mm;
Altura do tampo: no mínimo 680 mm do chão;
Tampo: MDF 15 mm revestido em fórmica (azul, amarela, verde ou laranja);
Acabamento: Bordas arredondadas com perfil de PVC tipo T;
Estrutura: em tubo de ferro, unidos por solda especial MIG;
Fixação: Estrutura fixada ao tampo por parafusos;
Tratamento metálico: Anti-ferrugem por imersão e pintura epóxi pó semi-brilho na cor branca.
CADEIRA ESCOLAR INFANTIL 4 PÉS
Estrutura: Tubo de ferro com reforço nos pés;
Assento e encosto: Compensado semi-anatômico de no mínimo 10 mm;
Assento: no mínimo 340 x 340 mm;
Encosto: no mínimo 340 x 180 mm;
Revestimento: Fórmica lisa brilhante colorida (cores diversas);
Altura: 380 mm do chão até o assento; 680 mm do chão até o topo do encosto;
Fixação dos compensados: 7 rebites de alumínio maciço de 5 mm, cabeça lentilha;
Acabamento: Ponteiras externas para os pés em polipropileno de alta resistência tipo bola;
Tratamento metálico: Anti-ferrugem por imersão e pintura epóxi pó semi-brilho na cor branca.
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	21
	CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL COM MESA E DOIS BANCOS COM ENCOSTO PARA 10 LUGARES
Mesa de refeitório com bancos avulso, com encosto. Tampo em MDF 15mm de espessura reengrossado com mais 15mm totalizando 30 mm nas bordas. Revestido com laminado melamínico de no mínimo 0,8mm de espessura. Estrutura em aço tubo 30x50 tipo monobloco com tratamento inoxidável e pintura eletrostática epóxi pó. Soldagem dos componentes que formam a estrutura deverão ser ligados entre si através de solda pelo sistema mig em todas as junções. Mesa e bancos coloridos. Com bordas em pp em 2mm. Cor melamínico: verde, azul, amarelo, vermelho, rosa. 
Conjunto refeitório infantil: Medida (mínimo) mesa/tampo: 2,00 x 60 x 54 cm Medida banco: 2,00 x 30 x 30 cm Tamanho sugerido: 4 a 6 anos
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	CONJUNTO REFEITÓRIO COM UMA MESA E DOIS BANCOS
MESA
REFEITÓRIO
Estrutura em tubo de aço industrial SAE 1006/1020 para os pés em 30x30 (parede 1,20mm) e requadro superior em tubo 30x50(parede 1,20mm) que unidas entre si formam uma peça única. Na peça do requadro estão soldados seis suportes de chapa de aço nas dimensões 30x20x2mm que servirão para fixação do tampo. Fechamento dos topos com ponteiras plásticas injetadas 30x30 fixadas através de encaixe. Soldagem dos componentes que formam a estrutura deverão ser ligados entre si através de solda pelo processo MIG em todas as junções. Proteção da superfície com tratamento especial ecologicamente correto denominado sistema ”nanoceramic”. Em monovia aérea o produto é banhado por sistema spray em vários estágios, anticorrosivo e desengraxante. Pintura por sistema ELETROSTÁTICO em epóxi-pó, processo de cura em estufa a 220°C. Tampo(2000x700mm) em MDF de 18mm de espessura revestido com laminado melamínico de 0,8mm de espessura. Acabamento das bordas com PVC tipo “T” fixados através de encaixe. Fixado à estrutura através de seis parafusos 4.5x16. Altura: 580mm.
BANCOS
REFEITÓRIO
Estrutura em tubo de aço industrial SAE 1006/1020 para os pés em 30x30(parede 1,20mm) e requadro superior em tubo 30x50(parede 1,20mm) que unidas entre si formam uma peça única. Na peça do requadro estão soldados seis suportes de chapa de aço nas dimensões 30x20x2mm que servirão para fixação do tampo. Fechamento dos topos com ponteiras plásticas injetadas 30x30 internas fixadas através de encaixe. Soldagem dos componentes que formam a estrutura deverão ser ligados entre si através de solda pelo processo MIG em todas as junções. Proteção da superfície com tratamento especial ecologicamente correto denominado sistema ”nanoceramic”. Em monovia aérea o produto é banhado por sistema spray em vários estágios, anticorrosivo e desengraxante. Pintura por sistema ELETROSTÁTICO em epóxi-pó, processo de cura em estufa a 220°C. Assento(2000x350mm) em MDF de 18mm de espessura revestido com laminado melamínico de 0,8mm de espessura. Acabamento das bordas com PVC tipo “T” fixados através de encaixe. Fixado à estrutura através de seis parafusos 4.5x16. Altura: 340mm.
	[image: ]
	03



2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
               A fundamentação da contratação baseia-se no Estudo Técnico Preliminar n.º 3328/2025 realizado.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
[bookmark: _Hlk189232234][bookmark: _Hlk219294435]A solução proposta consiste na aquisição de materiais duradouros móveis para garantir o pleno funcionamento das atividades das Secretarias Municipais de Espumoso, de forma a não comprometer a qualidade dos serviços prestados à comunidade espumosense. A contratação será realizada por meio de Licitação na modalidade de Pregão, na sua forma eletrônica com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 28, inciso I, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
A contratação será no sistema Registro de Preços, nos termos do art. 84 da Lei n° 14.133/21, com validade de 12 (doze) meses.
Dos móveis:
• Cadeiras: Ergonomia adequada para longos períodos de uso, ajuste de altura e encosto, revestimento lavável e resistente. 
• Mesas: Tampo resistente a riscos e manchas, estrutura firme, altura ajustável (quando aplicável). 
• Armários: Material resistente à umidade e produtos de limpeza, portas com fechadura, prateleiras ajustáveis. 
Das Condições, Prazos e Local de entrega:
          • As entregas deverão ser efetuadas em até 10 (dez) dias corridos após o recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela CONTRATANTE. 
          • As autorizações de Fornecimento serão expedidas e enviadas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da empresa vencedora, preferencialmente o correio eletrônico. 
          •  Os itens deverão ser entregues, montados, nos locais indicados pelas secretarias solicitantes na ordem de compra.
         • A entrega deverá ocorrer das 08h30 às 11h das 13h30min às 16h30min.
         • O fiscal do contrato estará incumbido de realizar a verificação e o recebimento dos   mobiliários, conforme especificações técnicas e contratuais. 
         • Correrão por conta da empresa vencedora todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição de produtos.
         Do pagamento:
        A nota fiscal deverá ser emitida em nome da contratante e conter a descrição detalhada dos serviços executados. 
➢ Os relatórios de medição deverão ser apresentados de acordo com o cronograma estabelecido no contrato. 
➢ Os serviços executados deverão ser aprovados pela fiscalização da contratante. 
O contratado deverá cumprir todas as obrigações estabelecidas no contrato, incluindo prazos, qualidade dos serviços e normas de segurança. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os materiais duradouros a serem adquiridos têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
A contratação de fornecedores deve observar os requisitos de qualidade e adequação dos produtos às normas vigentes de segurança e saúde e a capacidade de entrega dos materiais no prazo estipulado.
A contratação será realizada por meio de Licitação na modalidade de Pregão, na sua forma eletrônica com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 28, inciso I, todos da Lei Federal nº 14.133/2021, a contratação será no sistema Registro de Preços.
Para a contratação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível como objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da lei nº14.133/2021.
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Registro Comercial no caso de empresa individual ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;
d) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Nacional;
e) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual;
f) Certidão Negativa de Débitos Municipais da sede da empresa, e com o Município de Espumoso/RS;
g) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em vigor (Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº.452, de 1º de maio de 1943 e Lei Federal nº 12.4040/2021);
i)  Certidão Negativa de Falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência; 
j) Declaração que atende ao disposto no artigo 7.º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal nº. 4.358/02; (via assinada original).

4.1 Obrigações das partes:
4.1.1 São obrigações do CONTRATANTE:
I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA;
II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato, principalmente acesso a informações e documentos necessários para a realização do objeto contratado;
III - Determinar as providências necessárias quando a execução do objeto não observar a forma estipulada no presente termo, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso;
IV - Designar servidor pertencente ao quadro do CONTRATANTE, para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do contrato;
V - Cumprir todas as demais cláusulas do contrato.
4.1.2 São obrigações da CONTRATADA:
I – Prestar o serviço de acordo com as especificações, e prazos estabelecidos;
II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre o serviço contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;
III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), sendo o caso;
IV – Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI), sendo o caso;
V - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado;
VI - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o serviço em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado;
VII - Executar as obrigações assumidas no contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a subcontratação.
4.2  Hipóteses de sanções e extinção contratual:
O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: (Art.155 da Lei n.º 14.133/2021)
[bookmark: art155i]I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
[bookmark: art155ii]II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
[bookmark: art155iii]III - dar causa à inexecução total do contrato;
[bookmark: art155iv]IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
[bookmark: art155v]V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
[bookmark: art155vi]VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
[bookmark: art155vii]VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
[bookmark: art155viii]VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
[bookmark: art155ix]IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
[bookmark: art155x]X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
[bookmark: art155xi]XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
[bookmark: art155xii]XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
4.2.1 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
I - Multa de 1% sobre o valor total atualizado do contrato, por dia de atraso na entrega dos itens, limitada está a 2 (dois) dias, após o qual será considerada caracterizada a inexecução parcial do contrato.
II - Multa de 3% sobre o valor total atualizado do contrato, pela inexecução parcial do contrato.
III - multa de 10% sobre o valor total atualizado do contrato, pela inexecução total do contrato;
IV - Advertência ou suspensão do direito de participar em licitação do CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos, e ainda, declará-lo inidôneo para contratar ou transacionar com o Município.
4.3 Da extinção do contrato
As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 
A extinção do contrato poderá ser:
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
4.4. Obrigações da Contratada:
•  O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato ou por vícios do produto.
A contratada deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato; 
• Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 
• Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
• Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, a Prefeitura Municipal ou a terceiros; 
• Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Administração; 
• Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal; 
• Qualidade e Conformidade: Garantir que todos os produtos atendam às especificações.
• Prazo de Entrega: Cumprir os prazos e horários estabelecidos na ordem de fornecimento e contrato para a entrega dos itens. 
• Montagem: nos itens que houver necessidade de montagem, a empresa contratada deve se responsabilizar por tal serviço sem nenhum custo a mais para o município. 
• Responsabilidade por Danos: Ser responsável por qualquer dano ou defeito nos produtos fornecidos, conforme os termos do contrato. 
• Atendimento a Reclamações: Gerir reclamações e demandas de substituição ou reparo de produtos defeituosos de maneira ágil e eficiente. 
• Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis.
• Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da 14.133/21.
• Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.
• Acompanhar, controlar e avaliar o fornecimento, através da unidade responsável por esta atribuição. 
4.5 Hipóteses De Cancelamento Da Ata
a) quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
b) quando o fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável; 
c) quando o fornecedor não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 
d) quando o fornecedor sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
- Os itens deverão ser entregues no Município de Espumoso em até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento; 
- A entrega dos produtos será na quantidade e no local a ser informado pelas secretarias solicitantes;
- Os produtos deverão obrigatoriamente estar de acordo com os órgãos e agências regulamentadoras;
- A empresa fornecedora deverá prestar garantia mínima pelo período de 12 (doze) meses, sem qualquer ônus para a contratante. O prazo de garantia terá início após o atesto da Nota Fiscal. 
- O transporte dos materiais até o local de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor; 
- O método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de todo o produto contra choques e intempéries durante o transporte;
- O Horário de entrega será das 08h30min até as 11h00min e das 13h30min às 16h00min.
- A contratada tem obrigação de fornecer e arcar com as despesas relativas ao transporte/deslocamento até o local de entrega/prestação dos serviços; 
- Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;  
- Responsabilizar-se única e exclusivamente por toda e qualquer responsabilidade civil e criminal, indenização ou reparação que surgir em virtude do objeto ou em virtude de dano causado ao Município e a qualquer terceiro, decorrentes de ação ou omissão, culpa ou dolo praticado, inclusive por seus empregados, profissionais ou prepostos; 
- Fornecer todos os produtos em perfeito estado de validade, qualidade e conservação, segurança, bem como nas quantidades exigidas, respondendo civil e penalmente por quaisquer acontecimentos que porventura ocorrerem em decorrência dos mesmos;  
- Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais ocasionados por seus empregados e/ou equipamentos, causados a terceiros e ao Município, em caso de acidentes de trânsito e de trabalho; 
- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização de trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
- Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
   O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
   As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
   O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
           A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal nº. 3.595, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Espumoso/RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 
A administração indica servidores para atuarem como gestor e fiscais do contrato, conforme segue:
Fiscal da Secretaria de Educação, Cultura e Turismo: Roseana Mocelin
Fiscal da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos: Betânia Basso Vieira
Fiscal da Secretaria da Saúde: Natalia Erpen
Fiscal Secretaria da agricultura e Meio Ambiente: João Antônio Feltrin
Fiscal Secretaria Geral do Governo: Tauana Wenning
Fiscal Secretaria da Fazenda: Jyrys Sad
Fiscal Secretaria de Assistência Social, Desenvolvimento e Habitação: Joece dos Santos Rodrigues
Gestor: Odirlei Comin
7. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO  
             Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, por um servidor responsável pelo setor ao qual encaminhará para o fiscal do contrato, para efeito de posterior verificação;
O Recebimento provisório será acompanhado de Documento emitido via sistema para confronto com a Ordem de Compras/Serviços, verificando as suas quantidades e em caso de não cumprimento das quantidades, será emitido documento com a informação da quantidade recebida/realizada o qual será lavrado observação contida no mesmo; 
O Documento acima será emitido em cópia para o fornecedor dando a ciência do recebimento fracionado e intimando para cumprimento dos demais fornecimentos/serviços;
A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente será medida por este documento ao qual constará no futuro processo de pagamento;
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado pelo Fiscal do Contrato
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Não haverá a antecipação de pagamento por qualquer solicitação de fornecimento ou prestação de serviços indicados neste Termo de Referência
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 
           Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021 2021.
10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
           A solução proposta consiste na contratação por meio de Licitação na modalidade de Pregão, na sua forma eletrônica com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 28, inciso I, todos da Lei Federal nº 14.133/2021, a contratação será realizada no sistema Registro de Preços.

            A garantia de 12 meses deverá ser com assistência técnica.  

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	IMAGEM ILUSTRATIVA
	QUANT
	VALOR UN.
	VALOR
TOTAL

	01
	Cadeira Para Escritório Presidente Giratória Ergonômica 
	Cor:
	Preto

	Dimensões do produto
	50P x 60L x 124A centímetros

	Estilo da parte de trás
	Encosto revestido com tela mesh
respirável, assento 
Estofado e ergonômico 

	Material da moldura
	Metal
Apoio de braços reguláveis,
Rodinhas giratórias  
Mecanismo prático, permite 
regulagem de altura
capacidade: 110-130kg
Garantia: 12 meses contra qualquer 
defeito de fabricação.



	[image: ]
	60
	R$595,38
	R$35.722,80

	02
	Mesa para Escritório
Tampo da Mesa com 1,70x0,70 (1,90 final com armário)
Lado do Armário com 1,60 x 0,40, 
1 porta, 
3 gavetas, 
2nichos 
Cor: Amendola ou amadeirado ou nogueira.
Material do Tampo da Mesa: MDP de 40mm (engrossado) com Revestimento Melamínico (BP)
- Pés (Material) MDP de 25mm com Revestimento Melamínico (BP)
Formato L com Armário
- O Armário poderá ser montado tanto do lado esquerdo como do lado direito.
- Fechadura na primeira gaveta.
- Puxadores em PVC com pintura acetinada
- Material da Estrutura: MDP com Revestimento Melamínico (BP)
- Material do Tampo do armário: MDP de 15mm com Revestimento Melamínico (BP)
- Número de Gavetas: 03 (sendo 1 para Pastas de Arquivo)
- Número de Prateleiras: 02
- Gavetas com Corrediças: Sim
- Número de Portas: 01
- Medidas:
- Altura (cm) 74
- Largura (cm) 190
Garantia: 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
	[image: ]
	35
	R$1.269,96
	R$44.448,60

	03
	Armário De Escritório Balcão Com Chave baixo
Dimensões: 46 cm x 9 cm x 15 cm
Material Mdf ou Mdp
Com 2 portas;
Com chaves
Cor: Amêndola, amadeirado ou cerejeira,
1 prateleira
Garantia: 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
	[image: ]
	25
	R$543,00
	R$13.575,00

	04
	Armário de Escritório Alto com fechadura
--Dimensões aproximadas: 160cmx91cmx42cm
- 2 Portas de abrir com dobradiças metálicas 
- 4 Prateleiras removíveis
- Material MDP ou MDF
- Cor: amadeirado ou carvalho ou nogueira                        
- 1 porta com fechadura
- Capacidade de carga: até 15 kg por prateleira,
Base reta com sapatas,
Garantia: 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
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	25
	R$599,98
	R$14.999,50

	05
	Carrinho Transporte de Carga 300 kg, 
Fabricado em aço carbono SAE1020, 
chassi confeccionado com tubo redondo 1", com parede 1.90mm
Base chapa de carga com 2mm de espessura
Reforço com tubos ou chapas transversais, Acabamento pintura eletrostática a pó ou zincado eletrolítico por imersão por imersão
Composto por 2 rodas com tamanho (35 x 8 cm)
Rodas de pneu 4 Lonas com câmara de ar ou borracha maciça
Rodízio tipo rolete 1"
Suporta até no máximo 300 kg de carga
Peso Bruto do carrinho 18 kg
Cabo com punhos de borracha para maior aderência no manuseio
Abas de proteção sob as rodas
Base de carga com as medidas de 45x30 cm
Garantia: 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
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	02
	R$994,48
	R$1.988,96

	06
	Armário de Escritório Alto com fechadura
--Dimensões aproximadas: 180cmx90cmx40cm
- 2 Portas de abrir com dobradiças metálicas 
- 4 Prateleiras removíveis
- Material MDP ou MDF
- Cor: branco, cinza grafite, preto fosco ou amadeirado (carvalho ou nogueira)                        
- 1 porta com fechadura
- Capacidade de carga: até 15 kg por prateleira,
Base reta com sapatas plásticas niveladoras, ajustáveis em altura.
Garantia: 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
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	08
	R$565,00
	R$4.520,00

	07
	Aparador Balcão Buffet, Para Café, 3 portas, 2 prateleiras internas, material MDP ou MDF, pintura UV, com pezinhos, 
Cor: Amendola ou amadeirado ou nogueira.
Garantia: 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
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	05
	R$937,33
	R$4.686,65

	08
	Mesa Reta De Escritório 
Tamanho aproximado 160x0,70mx40mm
Com 2 Gavetas e Chave,
Acabamento do Tampo: BP
Acabamento dos Pés: BP
Acompanha Manual de Instalação: Sim
Espessura do Tampo: 25 mm
Formato: Retangular
Material da Estrutura: MDP
Material do Puxador da Gaveta: Metal
Garantia: 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
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	10
	R$404,67
	R$4.046,70

	09
	CADEIRA DE REUNIÃO
Estrutura em aço ou alumínio, com pintura epóxi ou acabamento cromado,
Assento e encosto revestimento em tecido, encosto anatômico, geralmente em curvatura simples, braços fixos, base fixa
Dimensões aproximadas: altura total de 80 a 90 cm
Largura: 44 a 55 cm
Profundidade: 50 a 60 cm
Altura do assento 45 a 50 cm suporte de peso, suporta até 100kg, modelo simples,
Modelos reforçados: até 120kg
Garantia: 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
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	15
	R$393,95
	R$5.909,25

	10
	Mesa Para Escritório Simples
Tamanho aproximado: 120cmx 60cmx75cm 
Material: Mdp ou Mdf, Com Revestimento Melamínico 
Cor: Branco, Preto, Nogueira, Carvalho Ou Cinza
Pés De Aço Pintado Ou Alumínio
Passa-Fios Para Cabos, Sapatas Niveladoras
Garantia: 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
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	8
	R$635,25
	R$5.082,00

	11
	Armário para escritório baixo
Armário para pôr impressora,
Aproximadamente 74cmx60cm profundidade 35cm
Material: MDF ou MDP
Com fechadura
01 prateleira
Cor: branco
02 portas
02 puxadores
Garantia: 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
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	05
	R$362,66
	R$1.813,30

	12
	Armário misto 02 portas
Dimensões aproximadas: 160 cm x 90 cm x 40 cm.
Laterais, portas e prateleiras confeccionadas em MDP 15mm; Retaguarda em MDF 9 mm dupla face.
Sapatas niveladoras; sistema pivotante de portas; 
02 puxadores em poliestireno 
Fechadura tipo Yale com 2 chaves.
2 prateleiras móveis; 
capacidade de 15kg por prateleira.
Garantia: 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
	[image: ]
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	R$480,90
	R$2.404,50
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	Armário De Escritório Balcão Com Chave baixo
Dimensões: 46 cm x 9 cm x 15 cm
Material Mdf ou Mdp
Com 2 portas;
Com chaves
Cor: BRANCO (para a Secretária da Saúde)
1 prateleira
Garantia: 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
	[image: ]
	05
	R$452,67
	R$2.263,35
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	Armário de Escritório Alto com fechadura
--Dimensões aproximadas: 160cmx91cmx42cm
- 2 Portas de abrir com dobradiças metálicas 
- 4 Prateleiras removíveis
- Material MDP ou MDF
- Cor: BRANCO (para a Secretaria de Saúde)                     
- 1 porta com fechadura
- Capacidade de carga: até 15 kg por prateleira,
Base reta com sapatas,
Garantia: 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
	[image: ]
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	R$605,31
	R$3.026,55
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	Armário Roupeiro Aço Vestiário Academia Escritório 12 Portas Cinza
Dimensões aproximadas: (ALP/cm): 198 x 105 x 40
– Pintura: Eletrostática / Epóxi 
Cor: Cinza ou padrão similar
Material: Aço reforçado
Com grades de ventilação
Com 12 divisões
Garantia: 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
	[image: ]
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	R$1.392,65
	R$6.963,25
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	ARMÁRIO DE AÇO MULTIUSO ORGANIZADOR
Armário de Aço 2 Portas Multiuso Organizador 
4 Prateleiras sendo uma fixa e três reguláveis.
aço de alta qualidade, 
pintura em tinta eletrostática epóxi, 
Super resistente, suporta até 30Kg bem distribuídos por prateleira.
04 Pés niveladores + sapatas
porta, com fechadura tipo Yale e puxador estampado em perfil PVC 
Dimensões aproximadas: 198cm x 90cm x 40cm.
Garantia: 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
	[image: ]
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	R$794,25
	R$3.971,25 
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	CONJUNTO DE MESA E CADEIRA TAMANHO CJA-04
CADEIRA 
FNDE
Ref: CJA-04 Cadeira
Estrutura em tubo de aço 20,7mm. Ponteiras, sapatas, assento e encosto em polipropileno, injetados na cor VERMELHA. Pintura dos elementos metálicos com tinta em pó híbrida epóxi, eletrostática brilhante na cor CINZA. Assento (400x350mm) e encosto (396x198mm) em polipropileno pigmentados na cor VERMELHA. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina. Soldagem no processo MIG em todas as junções. Altura do assento ao chão 380mm.
MESA
FNDE
Ref: CJA-04 Mesa
Laterais e suporte do porta livros confeccionados em tubo de aço secção oblonga de 29x58mm. Travessa superior para fixação do tampo confeccionada em tubo de aço secção circular 31,75mm. Pés em tubo de aço secção circular 38mm. Fechamento com ponteiras e sapatas em polipropileno injetadas na cor VERMELHA. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina. Soldagem pelo processo MIG em todas as junções. Tampo (600x450mm) em madeira aglomerada (MDP), acabamento texturizado na cor CINZA. Porta livros (503x304mm) em polipropileno injetado na cor CINZA. Pintura dos elementos metálicos com tinta em pó híbrida epóxi, eletrostática brilhante, na cor CINZA. Altura da mesa 640mm.
	[image: CONJUNTO ALUNO JUVENIL - CJA-04B :: Atas de Registro de Preços]
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	R$641,20
	R$92.974,00
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	CONJUNTO ALUNO TAMANHO CJA-06
CADEIRA
FNDE
Ref: CJA-06 Cadeira
Estrutura em tubo de aço 20,7mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno na cor AZUL, fixadas. Pintura dos elementos metálicos com tinta em pó híbrida epóxi, eletrostática brilhante na cor CINZA. Assento (400x430mm) e encosto (396x198mm) em polipropileno na cor AZUL. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso. Soldagem pelo processo MIG em todas as junções. Altura do assento ao chão 460mm.
MESA
FNDE
Ref: CJA-06 Mesa
Laterais e suporte do porta livros confeccionados em tubo de aço secção oblonga de 29x58mm. Pés em tubo de aço secção circular 38mm. Fechamento com ponteiras e sapatas em polipropileno injetadas na cor AZUL. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso. Soldagem pelo processo MIG em todas as junções. Tampo (600x450mm) em madeira aglomerada (MDP), acabamento texturizado na cor CINZA. Porta livros (503x304mm) em polipropileno injetado na cor CINZA. Pintura dos elementos metálicos com tinta em pó híbrida epóxi, eletrostática brilhante na cor CINZA. Altura da mesa: 760mm.
	[image: Conjunto Aluno FNDE Tamanho 6]
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	R$679,43
	R$33.971,50
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	CONJUNTO FNDE PROFESSOR CJP-01
CADEIRA PROFESSOR
FNDE
Ref: CJP-01 Cadeira
Estrutura em tubo de aço 20,7mm, em chapa 14 (1,90mm). Ponteiras e sapatas em polipropileno injetados na cor cinza, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Nos moldes das ponteiras e sapatas da cadeira deve ser grafado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Pintura dos elementos metálicos com tinta em pó híbrida epóxi, eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 microns na cor cinza. Assento(400x430mm) e encosto (396 x 198mm) em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na cor cinza. Fixação do assento e encosto à estrutura através de rebites de repuxo 4,8mm, comprimento 16mm. Nos moldes do assento e encosto deve ser grafado com o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero e o nome da empresa fabricante do componente injetado. As peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina. Solda deve possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro de união. Devem ser eliminados respingos ou irregularidade de solda, rebarbas e arredondados os cantos agudos. Altura do assento ao chão 460mm.
MESA PROFESSOR
FNDE
Ref: CJP-01 Mesa
Laterais e suporte da saia em tubo de aço de 29x58mm em chapa 16(1,5mm) e suporte da saia em tubo 25x60(parede 1,50mm). Travessa superior confeccionada em tubo de aço secção circular 31,75mm (1 ¼”) chapa 16(1,5mm). Pés em tubo de aço secção circular 38mm (1 ½”) em chapa 16(1,5mm). Fechamento com ponteiras e sapatas em polipropileno injetadas na cor cinza, fixadas à estrutura através de encaixe e rebites de repuxo 4.8x16mm. Nos moldes das ponteiras e sapatas da mesa deve ser grafado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero e o nome da empresa fabricante do componente injetado. As peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina. Solda deve possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro de união. Devem ser eliminados respingos ou irregularidade de solda, rebarbas e arredondados os cantos agudos. Tampo(1200x650mm) em madeira aglomerada (MDP) de 18mm de espessura revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado na cor cinza e na face inferior em chapa de balanceamento - contra placa fenólica de 0,6mm. Fitas de bordo em PVC com “primer”, acabamento texturizado na cor cinza coladas com adesivo “hot melting”, dimensões nominais de 22mm(largura) x 3mm(espessura). Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas garra rosca métrica m6(diâmetro 6mm e comprimento 10mm), 06 parafusos rosca métrica M6(diâmetro 6mm), comprimento 47mm cabeça panela Philips. Painel frontal em madeira aglomerada (MDP), com espessura de 18mm, revestido nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão – BP, acabamento frost, na cor cinza. Dimensões acabadas de 250mm (largura) x 1119mm (comprimento) x 18mm (espessura) admitindo-se tolerâncias de +/- 1mm para largura e comprimento e +/- 0,3mm para espessura. Fixação do painel à estrutura através de aletas de fixação em número de 06 chapa 14(parede 1,90mm) nas dimensões 35x25 e parafusos auto atarraxantes 4.8x16mm. Pintura dos elementos metálicos com tinta em pó híbrida epóxi, eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 microns na cor cinza. Altura da mesa: 760mm.
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	R$1.054,88
	R$10.548,80
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	CONJUNTO ESCOLAR COM MESA (REDONDA OU SEXTAVADA) E SEIS CADEIRAS
MESA REDONDA OU SEXTAVADA
Diâmetro do tampo: no mínimo 1000 mm;
Altura do tampo: no mínimo 680 mm do chão;
Tampo: MDF 15 mm revestido em fórmica (azul, amarela, verde ou laranja);
Acabamento: Bordas arredondadas com perfil de PVC tipo T;
Estrutura: em tubo de ferro, unidos por solda especial MIG;
Fixação: Estrutura fixada ao tampo por parafusos;
Tratamento metálico: Anti-ferrugem por imersão e pintura epóxi pó semi-brilho na cor branca.
CADEIRA ESCOLAR INFANTIL 4 PÉS
Estrutura: Tubo de ferro com reforço nos pés;
Assento e encosto: Compensado semi-anatômico de no mínimo 10 mm;
Assento: no mínimo 340 x 340 mm;
Encosto: no mínimo 340 x 180 mm;
Revestimento: Fórmica lisa brilhante colorida (cores diversas);
Altura: 380 mm do chão até o assento; 680 mm do chão até o topo do encosto;
Fixação dos compensados: 7 rebites de alumínio maciço de 5 mm, cabeça lentilha;
Acabamento: Ponteiras externas para os pés em polipropileno de alta resistência tipo bola;
Tratamento metálico: Anti-ferrugem por imersão e pintura epóxi pó semi-brilho na cor branca.
	[image: ]
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	R$2.063,50
	R$24.762,00
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	CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL COM MESA E DOIS BANCOS COM ENCOSTO PARA 10 LUGARES
Mesa de refeitório com bancos avulso, com encosto. Tampo em MDF 15mm de espessura reengrossado com mais 15mm totalizando 30 mm nas bordas. Revestido com laminado melamínico de no mínimo 0,8mm de espessura. Estrutura em aço tubo 30x50 tipo monobloco com tratamento inoxidável e pintura eletrostática epóxi pó. Soldagem dos componentes que formam a estrutura deverão ser ligados entre si através de solda pelo sistema mig em todas as junções. Mesa e bancos coloridos. Com bordas em pp em 2mm. Cor melamínico: verde, azul, amarelo, vermelho, rosa. 
Conjunto refeitório infantil: Medida (mínimo) mesa/tampo: 2,00 x 60 x 54 cm Medida banco: 2,00 x 30 x 30 cm Tamanho sugerido: 4 a 6 anos
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	R$2.473,66
	R$19.789,28
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	CONJUNTO REFEITÓRIO COM UMA MESA E DOIS BANCOS
MESA
REFEITÓRIO
Estrutura em tubo de aço industrial SAE 1006/1020 para os pés em 30x30 (parede 1,20mm) e requadro superior em tubo 30x50(parede 1,20mm) que unidas entre si formam uma peça única. Na peça do requadro estão soldados seis suportes de chapa de aço nas dimensões 30x20x2mm que servirão para fixação do tampo. Fechamento dos topos com ponteiras plásticas injetadas 30x30 fixadas através de encaixe. Soldagem dos componentes que formam a estrutura deverão ser ligados entre si através de solda pelo processo MIG em todas as junções. Proteção da superfície com tratamento especial ecologicamente correto denominado sistema ”nanoceramic”. Em monovia aérea o produto é banhado por sistema spray em vários estágios, anticorrosivo e desengraxante. Pintura por sistema ELETROSTÁTICO em epóxi-pó, processo de cura em estufa a 220°C. Tampo(2000x700mm) em MDF de 18mm de espessura revestido com laminado melamínico de 0,8mm de espessura. Acabamento das bordas com PVC tipo “T” fixados através de encaixe. Fixado à estrutura através de seis parafusos 4.5x16. Altura: 580mm.
BANCOS
REFEITÓRIO
Estrutura em tubo de aço industrial SAE 1006/1020 para os pés em 30x30(parede 1,20mm) e requadro superior em tubo 30x50(parede 1,20mm) que unidas entre si formam uma peça única. Na peça do requadro estão soldados seis suportes de chapa de aço nas dimensões 30x20x2mm que servirão para fixação do tampo. Fechamento dos topos com ponteiras plásticas injetadas 30x30 internas fixadas através de encaixe. Soldagem dos componentes que formam a estrutura deverão ser ligados entre si através de solda pelo processo MIG em todas as junções. Proteção da superfície com tratamento especial ecologicamente correto denominado sistema ”nanoceramic”. Em monovia aérea o produto é banhado por sistema spray em vários estágios, anticorrosivo e desengraxante. Pintura por sistema ELETROSTÁTICO em epóxi-pó, processo de cura em estufa a 220°C. Assento(2000x350mm) em MDF de 18mm de espessura revestido com laminado melamínico de 0,8mm de espessura. Acabamento das bordas com PVC tipo “T” fixados através de encaixe. Fixado à estrutura através de seis parafusos 4.5x16. Altura: 340mm.
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	R$1.624,73
	R$4.874,19



   Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 342.341,43 (trezentos e quarenta e dois mil, trezentos e quarenta e um reais com quarenta e três centavos).
  Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente. O preço estimado da futura aquisição foi obtido por meio de pesquisa de preços praticados por outros órgãos públicos, no site da Licitacon, captados pela TAG que busca e seleciona contratações semelhantes realizadas por outros órgãos públicos. 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
               As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no orçamento do Município de Espumoso/RS, conforme dotação orçamentária conforme segue:
	Secretaria
	Projeto/atividade
	Conta

	Secretaria Municipal da Fazenda
	MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - 2042
	 4490.52.00

	Secretaria Municipal de Educação
	MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 2058
	4490.52.00

	Secretaria Municipal de Agricultura E Meio Ambiente
	MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA - 2026
	4490.52.00

	Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 2198
	4490.52.00

	Secretaria Geral de Governo
	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA GERAL DE GOVERNO - 2014
	4490.52.00

	Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos
	MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 2095
	4490.52.00

	Secretaria Municipal da Saúde
	BLOCO DE INVESTIMENTO – VIGILÂNCIA EM SAÚDE Port. 6.4440, MP 1218/2024 - 2197

	4490.52.00

	Secretaria Municipal de Educação
	AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS FUNDEB - 1197
	4490.52.00















_____________________________
Carine Aparecida Soares da Silva
         Diretor Geral de Licitações



____________________________
         Odirlei Comin
    Secretário Geral Do Governo
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